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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAlÉ 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 16.07.2024.01-PE 

(Processo Administrativo nº 01.07.2024/03) 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Itapajé, por meio do(a) Comissão de 

Pregão, sediado(a) Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA(O), nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

0 certame será realizado por meio do sistema do MZA Tecnologia, no enderego eletronico 

https:// compras.mZatecnologia.com.br/ “ 

O edital está disponível gratuitamente no(s) endereço(s) eletrônico(s): https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras,mzatecnologia.com.br/. 

INiCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/07/2024, as 17:30 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/08/2024, às 09:00 horas. 

INÍCIO DA SESSAO E DISPUTA DE PREÇOS: 07/08/2024, as 10:00 horas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitagdo é a para Contratagdo de empresa especializada 

para a aquisigdo de Kits Didéticos destinado ao ensino infantil pertencente a Secretaria da 

Educagio do Municipio de Itapajé-CE., conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. —A licitagao seré dividida em Lote(s), formados por um ou mais itens, conforme 

tabela(s) constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participagdao em 

quantos Lote(s) forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

0s compdem. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote(s), 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do 

objeto. 

3. DA PARTICIPAGAO NA LICITACAO 

Bl Poderão participar deste Pregao os interessados que estiverem previamente 

credenciados no M2A Tecnologia - Registro Cadastral de Fornecedores. 
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efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitagao 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

ds É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 

no momento da habilitagao. 

3.5, Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.2 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderdo disputar esta licitagao: 

3.6.1.aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboração do 

projeto bésico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsdvel técnico ou subcontratado, quando a 

licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada 

de participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou
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com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.11. Cooperativas: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, 

aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, 

“..considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova 

lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar 

serviços contínuos, assim, o objeto em comento exige que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 

contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros 

b= 

contratos;
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c) o contratado possibilite a fiscalizagdo pelo contratante quanto a 

distribuição, controle e supervisdo dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos. 

EWA O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderdo participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratagdo, de execugdo da licitagdo ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

economico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 ndo impede a licitagdo ou a contratagao de 

servico que inclua como encargo do contratado a elaboragao do projeto basico e do projeto 

executivo, nas contratagoes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execugao. 

3.11. Em licitagbes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

podera participar pessoa fisica ou jurfdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n® 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condugdo da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

4.1, icitaçã ilitaçã 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. nao possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ul e IV do art. 1º e no inciso Il do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 

3º doart. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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s de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.5.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitara o licitante as 

sanções previstas na Lein® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase 

de habilitagdo anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo 

pública. 

4.8. 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. — Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. — O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

c



CPL de Itapajé 

* PREFEITURA DE 

&ª ITAPAJE 
| 

4.11.1.valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor prego; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final méximo parametrizado 

possuiré caréter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.13. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operagdes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabiiizar pelo 6nus 

decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela 

Administragdo ou de sua desconexao. 

4.14. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 0 licitante deverd enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletronico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Informar o Menor Prego Global do(s) Lote(s); 

5.1.2. Marca e Fabricante, no caso de fornecimento de produtos; 

5.2, Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotagdo adequada será a que corresponde a média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituigdo. 

5.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentagao. 

519, Os licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratagdes publicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente 

da aplicagdo do desconto ofertado devera respeitar os preços maximos previstos no item 4.9. 

5.10. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, ap6s o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessdrias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constitui¢do; ou condenagdo dos agentes publicos responséveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobreprego na execugao do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAQ DE 
LANCES 

6il.. A abertura da presente licitagdo dar-se-4 automaticamente em sessao publica, 

por meio de sistema eletrdnico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitagdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo 

publica. / 
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6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2.A desclassificagio sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3.A não desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

6.3. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarao da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo Menor Prego Global por Lote(s). 

6.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado 

para abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 0 licitante somente poder4 oferecer lance de Menor Preço Global por Lote(s) ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. 0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir 

a melhor oferta devera ser de R$ 50,00 (Cinqgiienta reais). 

6.10. O licitante poderd, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos ap6s o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente 

ou inexequivel. 

6.11. — O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12.  Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duragao inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhard aviso de 

4
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fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o periodo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera 

automaticamente encerrada a recepgao de lances. 

6.12.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderé 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

melhor lance. 

6.12.4.Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigoes definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o méximo de trés, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual serd sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5.Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 0 

sistema ordenará e divulgaré os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

6.13. — Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenard e divulgaré os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Nio serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante. 

6.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletronico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao 

dos lances. 

6.17. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessdo publica será suspensa e reiniciada somente apos
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.19.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.19.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.20.1.1.  disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderao 

apresentar nova proposta em ato continuo a classificagao; 

6.20.1.2. — avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientagdes dos 6rgaos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administragdo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se 

localize; 

6.20.2.2.  empresas brasileiras; 

6.20.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 

6.20.2.4.  empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo pública, na hipétese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratagao, o Pregoeiro(a) podera negociar condições mais vantajosas, apos 

definido o resultado do julgamento. 

6.21.1.A negociagdo poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagao inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

( 

=



CPL de Itapajé 

;% PREFEITURA DE 

‘¢ ITAPAJE ||=x 
6.21.2.A negociagio será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

o 

pelos demais licitantes. 

6.21.3.0 resultado da negociagdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatério. 

6.21.4.0 Pregoeiro(a) solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociagao 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios 

a confirmagao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

6.21.5.É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Ap6s a negociagdo do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitagdo e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

71, Encerrada a etapa de negociagdo, o Pregoeiro(a) verificard se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participagao no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislagdo correlata e no item 

3.6 do edital, especialmente quanto a existéncia de sangdo que impega a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTRO DE FORNECEDORES; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

Til A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 

8.429,de 1992.
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Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla seré verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante serd convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificagdo. 

7.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condigdo de participagao. 

7.4. Caso atendidas as condições de participagéo, serd iniciado o procedimento de 

habilitagdo. 

7:5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o Pregoeiro(a) verificard se faz jus ao 

beneficio, em conformidade com os itens 4.5.1. e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condigdes de participagdo e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro(a) examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequagdo ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao maximo estipulado para 

contratagdo neste Edital e em seus anexos. 

7.0 Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vicios insanaveis; 

7.7.2. ndo obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

7.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratagao; 

7.7.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragao; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanavel.
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7.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela 

Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro(a), que comprove: 

78141, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

TLZ. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada 

pela Administragdo, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitagdo da proposta. 

711. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificagio da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoragao do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratagao; 

7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao 

alterem a substancia das propostas; 

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregao a 

indicagio de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando nao cabivel esse regime. 

7.12.  Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagoes do 

objeto, poderd ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da area 

& ; 

< — 

especializada no objeto.
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7.13. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagdo de amostra, o licitante 

u 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.16. — No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-seá com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referéncia. 

8. DA FASE DE HABILITAGCAO 

B1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

F..
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8.3 Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitagio 

técnica, quando exigida, serd feita por meio do somatério dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econdmico-financeira, quando exigida, serd 

observado o somatério dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consércio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitagao econdmico- 

financeira, havera um acréscimo de 10% para o consércio em relagdo ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderao ser apresentados em 

original, por cépia ou por meio digital correspondente, em formato digital, no prazo de 4 

(quatro) horas, prorrogével por igual perfodo, contado da solicitagdo do Agente de 

Contratagao/Comissao. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. Lei nº 14. 2021). 

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

a F bilitação, a declaraçã ara 

ficiênci previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidao dos seus dados cadastrais 

e manté-los atualizados junto aos órgãos responsdveis pela informagao, devendo proceder, 

imediatamente, a corregdo ou a alteragio dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.
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8.9.1. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 

ms 

no momento da habilitagdo. 

8.10. A verificagio pelo Pregoeiro(a), em sitios eletronicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

8.11. A habilitagao será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8111, Os documentos exigidos para habilitagdo que não estejam contemplados 

no Registro Cadastral de Fornecedores serdo enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro(a), ou comissão de contratagdo quando o substituir, até a 

conclusdo da fase de habilitagao. 

8.11.2. Sera exigida a apresentagdo dos documentos de habilitagdo apenas do 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitagdo anteceder as fases, observado, 

nesta hipétese, o disposto no $ 22 do art. 64 da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.11.3. Na hipétese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitagdo e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no $ 12 do art. 36 e no $ 1° do art. 39 

da Instrugdo Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificagdo no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigéncia dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relagao ao licitante vencedor. 

8.13. Apos a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a 

substituigdo ou a apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN.73/2022, art. 39, §4°): 

8.13.1.complementagio de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessiria para apurar fatos existentes a época da abertura do 

certame; e 

8.13.2.atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 



CPL de Itapajé 

21U 

& ITAPAJE |E% 
8.14. — Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratagdo podera 

sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substéncia dos documentos e sua validade juridica, 

mediante decisio fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitagdo e classificagao. 

8.15. Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagdo, o 

Pregoeiro(a) examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificagdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 6.21.4. 

8.16. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de 

habilitagio do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apos concluidos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovagio de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratagdo, e nao como 

condigdo para participagdo na licitagdo (art. 4° do Decreto n® 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitagio anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, ndo caberá exclusio de licitante por motivo relacionado a habilitagéo, salvo em 

razdo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimag&o ou de 

lavratura da ata. 

B3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitagdo ou inabilitagao do licitante: 

9.3.1. a intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusao; 

9.3.2. o prazo para apresentagdo das razdes recursais serd iniciado na data de 

intimagdo ou de lavratura da ata de habilitagao ou inabilitagao; 

F
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9.3.3. — na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

98, 0 recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisdo recorrida, a qual poderd reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 0 prazo para apresentagao de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (trés) dias úteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagao da 

interposigdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 

de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideragao terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisdo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.10.  Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no 

sitio eletronico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

10.1.  Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou nao entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro(a)/a durante o certame; 

10.1.2.8alvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao 

mantiver a proposta em especial quando:
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10.1.21. — não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do 

edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a 

contratagio, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragao; 

10.1.4.apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou 

prestar declaragdo falsa durante a licitagao 

10.1.5.fraudar a licitagdo 

10.1.6.comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. — agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.  Com fulcro na Lei n? 14.133, de 2021, a Administragdo poderd, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangoes, sem prejuizo 

das responsabilidades civil e criminal:
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10.2.1.adverténcia; 

10.2.2. multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. — Naaplicação das sangdes serao considerados: 

10.3.1.a natureza e a gravidade da infragao cometida. 

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administragao Publica 

10.3.5.a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagoes dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da 

comunicagao oficial. 

10.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 10.1.1,, 10.1.2. e 10.1.3, a multa sera de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicagdo da sangdo de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao. 

——
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10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsdvel em 

decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3; 

quando ndo se justificar a imposigao de penalidade mais grave, e impediré o responsével de 

licitar e contratar no âmbito da Administragao Pdblica direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o 6rgao ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos. 

10.8. — Poderá ser aplicada ao responsavel a sangao de declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.2.8, bem como pelas infragoes administrativas previstas nos itens 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duracdo observara o prazo previsto no art. 156, §5°, 

da Lein.2 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de 

registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administragdo, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigagdo assumida e o sujeitard as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitagao. 

10.10. A apuragdo de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaré a 

instauração de processo de responsabilizagao a ser conduzido por comissdo composta por 2 

(dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara 

o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimagéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias {iteis da aplicagdo das sanções de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivagao a autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisdo no prazo méximo de 20 (vinte) dias uteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentagdo de pedido de reconsideragdo da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data da intimagdo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da 

decisdo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. — Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

114. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. — Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

12.DA GARANTIA 

Garantia da contratação: 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Garantia da Proposta: 

12.8. NO DOCUMENTOS DE PROPOSTA CONSOLIDADA/READEQUADA, QUANDO 

SOLICITADO, O(S) LICITANTE(S) DEVERA(AO) APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, 

GARANTIA DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS NO MONTANTE DE 1% (um por cento) do 

MELHOR LANCE PROPOSTO para o LOTE/ITEM arrematado, e será devolvida ao(s) 

licitante(s) no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação. 

12.8.1. VALORES DAS GARANTIAS DAS PROPOSTAS QUE DEVERÃO SER 

ds
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APRESENTADOS, OBEDECENDO AO SUBITEM ANTERIOR, SERÁ REFERENTE AO 

LOTE/ITEM PELO LICITANTE VENCEDOR DO MELHOR LANCE PROPOSTO. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

a6 Y 

13.1. Uma vez convocada a assinar o contrato, a detentora do registro de preços terá 05 

(cinco) dias úteis para fazê-lo, prazo esse prorrogável uma vez por igual período, nos 

termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021, desde que sejam deduzidos os motivos 

pertinentes, que serão submetidos ao crivo da Administração. 

13.2. Em atenção ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, é obrigação do detentor 

do melhor preço comprovar as condições de habilitação exigidas neste Edital, as quais 

deverão ser mantidas durante todo o prazo de vigência contratual. 

13.3. No caso do licitante não comprovar as condições exigidas no item anterior ou se 

recusar a celebrar o Contrato, restará configurado o inadimplemento de suas 

obrigações, sujeitando-o à aplicação, sem prejuízo de quaisquer outras, das sanções 

administrativas previstas no item 16 do Edital, podendo, com isto, ser convidado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados 

os requisitos habilitatórios e feita a negociação, bem como demais procedimentos 

necessários, assinar o Contrato, nos termos do art. 90, $1º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Para fins de contratação, o licitante vencedor que recolha encargos sociais ou 

tributos diferenciados, deverá informar a contratante quando da assinatura do 

instrumento contratual. 

13.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

13.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais 

condições aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo |- Termo de Referência 

e/ou no Anexo V - Minuta do Contrato, ambos partes integrantes deste edital. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a). 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. i
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14.4. A homologação do resultado desta licitação nao implicaré direito a contratagdo. 

15> 

14.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse 

da Administragio, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagao. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentagao de suas 

propostas e a Administragdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condugao ou do resultado do processo licitatério. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o 

dia do início e incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem 0s prazos em dias 

de expediente na Administragao. 

148. 0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importard o 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados 

os principios da isonomia e do interesse publico. 

14.9. Em caso de divergéncia entre disposigoes deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compdem o processo, prevalecerd as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP) e enderego(s) eletrénico(s) https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.mZatecnologia.com.br/A 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO | - Termo de Referéncia 

14.11.1.2. Apéndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO Il - Minuta da Proposta de Pregos; 

14.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

14.11.4. ANEXO IV - (Modelo de Declaragdes); 

/ 
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14.11.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Pregos 

Itapajé - CE, 22 de julho de 2024. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGAO ELETRÓNICA(O) Nº 16.07.2024.01-PE 

(Processo Administrativo nº 01.07.2024/03) 

1.1. Contratação de empresa especializada para a aquisição de Kits Didáticos destinado ao 

ensino infantil pertencente a Secretaria da Educação do Município de Itapajé-CE., nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

12. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 31 de Dezembro de 2024, contados do(a) 

assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a 

vigéncia da contratagao. 

1.5. 0 objeto desta contratagdo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 

2. — FUNDAMENTACAO E DESCRICAQ DA NECESSIDADE DA CONTRATACAQ 
2.1. A Fundamentagio da Contratagio e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 
- " 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.1. Da exigência de carta de solidariedade 
Em relação à carta de solidariedade, não será exigida. 

4.2. —Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
4.3. Da exigéncia de amostra 
4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar devera apresentar amostra, que tera data, local e horario 

de sua realizagdo divulgados por mensagem no sistema, cuja presenca será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3.2. Será(ão) exigida(s) amostra(s) do(s) seguinte(s) item(ns): LOTE 01 E 02. 
4.3.3. As amostras poderdo ser entregues no endereco: Rua José Pinto Cavalcante, 201, 

Centro, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000, no prazo limite de 3 (trés) dias úteis, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
4.3.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
4.3.5. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificagoes previstas, a 

proposta será recusada. 
4.3.6. Serdo avaliados os seguintes aspectos e padrdes minimos de aceitabilidade: 

——
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- As amostras serão submetidas a analise visual e a testes de conformidade a fim de 

verificar a qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de Referéncia e 

com a legislagio vigente, sendo emitido parecer técrico com os resultados das 

analises. 

4.3.7. Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.3.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

sera analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-a com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagao de 

uma que atenda as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia. 

4.3.9. Os exemplares colocados a disposi¢io da Administragao serdo tratados como 

protétipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsével pela 

andlise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.3.10.Apés a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverao ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, apés o qual poderdo ser 

descartadas pela Administragao, sem direito a ressarcimento. 

4.3.11.0s interessados deverdo colocar a disposi¢do da Administração todas as condigbes 

indispensdveis a realizagdo de testes e fornecer, sem 6nus, os manuais impressos em lingua 

portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 
Condigdes de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é 15 (quinze) dias, contados do(a) ordem de compra(s), 

em remessa única. 

5.2. —Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Pinto Cavalcante, 201, 

Centro, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. — O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

minimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data do 

recebimento definitivo do objeto. 

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

clausula, o fornecedor deverd complementar a garantia do bem ofertado pelo perfodo 

restante. 

6. — MODELO DE GESTAQ DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3.  As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica 

para esse fim. 
6.4. 0 órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderd convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informagdes acerca das obrigações 

156 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalizagio, das estratégias para execugdo do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferigao dos 

resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execugio do contrato deverd ser acompanhada e tiscalizada pelo(s) fis 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragao; 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotaré no histérico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas à execução do contrato, com a descrigao do que for necessário 

para a regularizagio das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, 

$1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,11); 

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 

notificagdes para a correção da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo habil, a situagao 

que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 

adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a 

prorrogagao contratual. 
6.7.6. 0 gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas a execugio do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia; 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengdo das condigdes de 

habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalizagio de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.9. O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo de acompanhamento e 

fiscalizagio do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

alterações e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagao da 

necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administragao; 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condigdes de habilitagdo da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos 

eventuais; 

6.9.2. 0 gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes; 

6.9.3. 0 gestor do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissdo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competéncia para tal, conforme o caso; 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagao ou 

prorrogagao contratual; 

6.11. O gestor do contrato deverd elaborar relatorio final com informagoes sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao; 

6.12. 0O gestor do contrato deverd enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos 

para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestdo nos termos do contrato. 

6.13. O contratado devera manter preposto aceito pela Administragao no local do servigo 

para representa-lo na execugdo do contrato. 

6.13.1.A indicagdo ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 

7. — CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTOQ 
Do recebimento 

7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel 

pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagao de sua 

conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2.  Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e 

na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificagdo da 

contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagao das penalidades. 

73. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragdo, ap6s 

a verificagio da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagao mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual perfodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento. 

7.6. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugio do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 

Administragio durante a andlise prévia a liquidagao de despesa, ndo será computado para 0s 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. /
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7.8. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.9. — Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengoes tributérias cabiveis. 

7.10. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, sem 

6nus a contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao 

da regularidade fiscal, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel 

razão que impega a participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibigao de 

contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores, a situagdo de irregularidade do 

contratado, serd providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias (teis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd 

ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizagdo da regularidade 

fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado não regularize sua situagao 

junto ao Cadastro de Fornecedores. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento serd efetuado no prazo méaximo de até dez dias uteis, contados da 

finalizagdo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice IPCA-E de corregao monetaria. 

Forma de pagamento
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7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislagao 

aplicavel. 

7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serdo retidos na fonte, quando da realizagio do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislagao vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrera a retengao tributdria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagao de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16O 

8. — FORMA ECRITÉRIOSDESELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA(O), com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL, por LOTE. 
8.2. Exigências de habilitação 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitação jurídica 

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 
8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 
8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.6. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.3.8. Agricultor familiar: Declaragao de Aptiddo ao Pronaf - DAP ou DAP-P vélida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrério, nos termos do art. 42, §22 do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 
8.3.9. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.10.0s documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragoes ou 

da consolidagao respectiva. 

8.4. Habilitagao fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentagao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

§1° Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigao 

mediante a apresentagio de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

§2° 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Qualificação Econdémico-Financeira 

8.5.1. Faléncia/Insolvéncia: 

8.5.1.1. certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagao 

na licitagdo ou de sociedade simples; 
8.5.2 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.3. Indices de Liquidez: 

FLs. 9) 
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8.5.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

11 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

$1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

§2° 0 balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais demonstragoes 

contébeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 

§3° 0 atendimento dos indices econémicos previstos neste item deverd ser atestado 

mediante declaragio assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 
8.6. Qualificação Técnica 
8.6.1. Técnico-Operacional: 
8.6.1.1. Comprovação de aptiddo para execugdo de servico de complexidade tecnolégica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.6.1.1.1. Sera admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a apresentagao e 

o somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.6.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
8.6.1.1.3. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, cépia do 

contrato que deu suporte a contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.7. Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao 

complementar: 
8.71. A relagio dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratagio e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovagio de que estio domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 42, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.2. A declaragdo de regularidade de situagdo do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 
8.7.3. A comprovagio do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessérios a 

prestação do servigo; 

8.7.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.5. A comprovagdo de integragio das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarao o contrato; 
8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovagdo da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundagdo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
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convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três regismbs de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 

8.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

9. — ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado da contratagdo possui cardter sigiloso e sera tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideragdo o risco envolvido na contratagdo e sua 

alocagdo entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento. Exercicio: 2024. Projeto Atividade: 0802 12 365 0016 

2.080 - Manutengdo da Educagdo Infantil - 30% Fundeb . Classificagdo Econémica: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
10.1.1.A contratagdo sera atendida pela dotagao no Ato da Contratagao. 

10.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após 

aprovação da Lei Orgamentédria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.
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PREGAO ELETRONICA(O) Nº 16.07.2024.01-PE 
(Processo Administrativo nº 01.07.2024/03) 

DETALHAMENTO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) 

pajé 

i_’Sequencial I Descrição Especificação Unidade 

Kit didático para o aluno 

| na educação infantil 11 (2 

anos) 

O Kit didático, sendo 01 (um) para cada bimestre ou 

semestre, cuja organização didático - metodológica 

está estruturada a partir dos cinco campos de 

experiências e dos seus direitos de aprendizagem 

propostos pela Base Nacional Comum Curricular. 

Material em formato horizontal; capa confeccionada 

em papel resistente, com impressão colorida; miolo 

impresso em papel de qualidade e em quatro cores, 
com adesivos e destaque para o projeto gráfico 

adequado à faixa etária das crianças; material de apoio 

confeccionado em papel com gramatura maior que a 

do miolo; e acabamento em espiral, com picote; € 

Livro impresso em papel cartão, remessa anual, 

impresso em cores, composto por pranchas que 
favorecem o trabalho manual, o fazer artBtico e o 

desenvolvimento da coordenagao motora; @ Livro da 

famfia em formato espiral, remessa anual, 

acabamento em papel cartdo, com atividades que 
serdo utilizadas pelos alunos e pela familia 

considerando suas possibilidades e capacidade; € 

Livro impresso, remessa anual, composto por textos 

literérios, formas e ilustragoes adequados a faixa 

etária do aluno com a proposta de ampliar o 

vocabulério dos alunos e despertar o interesse pela 

leitura; @ Agenda escolar para os alunos; € O material 

impresso deverá ser acondicionado em bolsa/ maleta 

resistente e lavavel, sendo uma bolsa/ maleta para 
cada aluno. @ Ambiente virtual para aluno, 

professores e gestores; & Deve acompanhar o livro do 

professor. 

Kit 

Quantidadi‘ 

| 290,00 

Kit didático para o aluno 

na educação infantil 111 (3 

anos) 

O Kit didático, sendo 01(um) para cada bimestre ou 

semestre, cuja organização didático-metodológica está 

estruturada a partir dos cinco campos de experiências 

e dos seus direitos de aprendizagem propostos pela 

Base Nacional Comum Curricular. Material em formato 

horizontal; capa confeccionada em papel resistente, 

com impresséo colorida; miolo impresso em papel de 

qualidade e em quatro cores, com adesivos e destaque 

para o projeto grafico adequado a faixa etéria das 

criangas; material de apoio confeccionado em papel 

com gramatura maior que a do miolo; e acabamento 

em espiral, com picote. @ Livro impresso em papel 

cartdo, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o 

fazer art@tico e o desenvolvimento da coordenação 

motora. € Livro da família em formato espiral, 

remessa anual, acabamento em papel cartao, com 

atividades que serao utilizadas pelos alunos e pela 

familia considerando suas possibilidades e capacidade. 

Kit 560,00 | 
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@ Livro impresso, remessa anual, composto por textos 

literarios, formas e ilustragdes adequados a faixa 

etéria do aluno com a proposta de ampliar o 

vocabulario dos alunos e despertar o interesse pela 

leitura. @ Livro impresso, remessa anual, em papel | | 

cartdo, impresso em cores,compostopor imagens 

frente e verso, destinado ao desenvolvimento da 
imaginagdo, ampliagdo de repertério e criagao de 

possibilidades pelos alunos. € Agenda escolar para os 

alunos € O material impresso devera ser 
acondicionado em bolsa/maleta resistente elavável, 

sendo uma bolsa/maleta para cada aluno. ® Ambiente 

virtual para aluno, professores e gestores; ® Deve 

acompanhar o livro do professor. 

Kit didatico para o aluno 

na educação infantil IV (4 

anos) 

O Kit didatico, sendo 01 (um) para cada bimestre ou 

semestre, cuja organização didatico-metodologica esta 

estrutura da a partir dos cinco campos dc experiéncias 

e dos seus direitos de aprendizagem propostos pela 
Base Nacional Comum Curricular. Material em formato 

horizontal; capa confeccionada em papel resistente, 

com impressao colorida; miolo impresso em papel de 

qualidade e em quatro cores, com adesivos e destaque 

para o projeto grafico adequado a faixa etéria das 

criangas; material de apoio confeccionado em papel 

com gramatura maior que a do miolo; e acabamento 

em espiral, com picote. @ Livro impresso em papel 

cartdo, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o 

fazer artistico e o desenvolvimento da coordenagao 

motora. € Livro da famflia em formato espiral, 
remessa anual, acabamento em papel cartdo, com Kit 680,00 

atividades que serão utilizadas pelos alunos e pela 

familia considerando suas possibilidades e capacidade. 

O Livro impresso, remessa anual, composto por textos 

literarios, formas e ilustragoes adequados a faixa 

etária do aluno com a proposta de ampliar o 

vocabulério dos alunos e despertar o interesse pela 

leitura. @ Livro impresso, remessa anual, em papel 

cartdo, impresso em cores, COmposto por imagens 

frente e verso, destinado ao desenvolvimento da 
imaginagdo, ampliagdo de repertorio e criagao de 

possibilidades pelos alunos. ® Agenda escolar para os | 

alunos @ O material impresso deverd ser | 

acondicionado em bolsa/maleta resistente e lavavel, 
sendo uma bolsa/maleta para cada aluno. ® Ambiente | 

virtual para aluno, professores e gestores; @ Deve ‘ 

acompanhar o livro do professor. 

Kit didatico para o aluno 

| na educação infantil V (5 

| anos) 

semestre, cuja organizagao didatico-metodolégica esta 

estruturada a partir dos cinco campos de experiéncias 

e dos seis direitos de aprendizagem propostos pela | 

Base Nacional Comum Curricular. Material em formato 
horizontal; capa confeccionada em papel resistente, Kit 660,00 

com impressdo colorida; miolo impresso em papel de 

qualidade e em quatro cores, com adesivos e destaque 
para o projeto grafico adequado a faixa etária das 

criangas; material de apoio confeccionado em papel 

com gramatura maior que a do miolo; e acabamento 

O Kit didatico, sendo 01 (um) para cada bimestre ou " ‘ 
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em espiral, com picote. € Livro impresso em papel 

cartdo, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o 

fazer art@tico e o desenvolvimento da coordenagao 

motora. € Livro da família em formato espiral, 

remessa anual, acabamento em papel cartão, com 

atividades que serão utilizadas pelos alunos e pela 

familia considerando suas possibilidades e capacidade. 

@ Livro impresso, remessa anual, composto por textos 

literarios, formas e ilustragoes adequados a faixa 

etária do aluno com a proposta de ampliar o 
vocabulario dos alunos e despertar o interesse pela 

leitura. @ Livro impresso, remessa anual, em papel 

cartdo, impresso em cores, COmposto por imagens 

frente e verso, destinado ao desenvolvimento da 
imaginagdo, ampliação de repertorio e criação de 

possibilidades pelos alunos. € Agenda escolar para os 

alunos. € O material impresso devera ser 

acondicionado em bolsa/maleta resistente elavavel, 

sendo uma bolsa/maleta para cada aluno. ® Ambiente 

virtual para aluno, professores e gestores; ® Deve 

acompanhar o livro do professor. 

CPL de Mapajé 

LOTE 02 

Sequencial | Descrição Especificação Unidade Quantidade 

Kit território da leitura 
na educação infantil IV (4 

anos) 

O kit deverá ser composto por: PARA O ALUNO: 1 - 

DIÁRIO DE HISTÓRIAS: Destinado ao uso em sala de 
aula e organizado com no mínimo oito conjuntos de 

fichas, com atividades para explorar diferentes temas 

que fazem parte da vida das crianças por meio da 

literatura; 2 - DIÁRIO LITERÁRIO DA FAMÍLIA: Com 
atividades lúdicas que têm o objetivo de envolver a 

família no processo de formação do leitor; 3 - QUATRO 

OBRAS LITERÁRIAS: Obras literárias que privilegiem 

títulos com textos e ilustrações de qualidade e autores 

de renome, proporcionando a oportunidade de 
ampliar o repertório literário dos alunos por meio de 

textos com conteúdo desafiador e adequado aos anos 

de escolaridade; 4 - CAIXA PARA 

ACONDICIONAMENTO DO KIT LITERÁRIO; 5 - 

MATERIAIS COMPLEMENTARES: Cartazes do projeto, 

Dados de Leitura, Projetos de leitura. PARA O 

PROFESSOR: 1 - QUATRO OBRAS LITERÁRIAS: Mesmo 

acervo destinado aos estudantes, com seleçã 

qualificada de obras literárias, priorizando títulos com 

textos e ilustrações de qualidade e autores de renome, 

proporcionando ao educador a oportunidade de 

ampliar o repertório literário dos alunos por meio de 

textos com conteúdo desafiador e adequado aos anos 

de escolaridade; 2 - UM MANUAL DO PROFESSOR: O 
Manual do professor da Educação Infantil divido em 
duas partes. A primeira é composta por quatro textos 

que se relacionam com a importância da leitura no 

desenvolvimento das crianças, dos objetivos do 

A segunda parte é dedicada ao detalhamento dos 

materiais que compõem o projeto: Diário Literário da 

Familia e Diário de Histórias; 3 - UM DADO DE 
LEITURA: composto por frases e imagens que 

Território e da adequação do projeto à BNCC e ao PNA. 

Kit 680,00 
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incentivam a interação entre as criangas e a expressao 
das opinides sobre o contetdo do livro lido em classe 
ou em casa; 4 - PORTAL VIRTUAL COM MATERIAIS 

PARA IMPRESSAO: Artes para impressao de banners 

de incentivo a leitura; Arte com diploma de contador 

de histérias; Arte para convite e cartaz para sarau de 

contação de histórias para a familia 


